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LEGISLANDO COM O POVO, PARA O POVO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM TÁDO, A CÂMARA

MUNICIPAI DE CRISTINÁPOLIS/SE, E, DO OUTRO

TREINAMENTOS NO PODER LEGISLATTVO E

EXECUTIVO LTDA DECORRENTE DA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 08/2021.

CÂMARA MT]MCIPAL DE CRISTINÁPOUS, ESTADO DE
SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, com endereço na Praça da

Bandeira, n" 149 , Centro, Cristinápolis/SE, CNPJ t' 32.766.38810001'22,

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE aqui representada
pelo Sr. Adelmo Gonçalo Dias dos Santos, Presidente da Câmara Municipal
de Cristinápolis/SE e, do outro lado, a Empresa TREINAMENTOS NO PODER

IEGISLATIVO E EXECUTIVO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 40.602.819i0001-43,

com endereço na Rua Francisca Paula de Jesus Isabel, n" 08, CEP n' 57306-

760, Arapiraca/Al, representada pelo Sócio, a Sra. Maria da Conceiçâo Pinto
Leite Franco, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e acordado

entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as

disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666/1993 mediante cláusulas
e condiçôes seguintes:

CLÁUSIJIÁ PRIMEIRA - DO ORIETO

O presente Contrato tem por objeto à aquisiçâo de 02 (duas) inscrições no 8o

Curso de Aprimoramento de Agentes Públicos, que ocorrerá no período de 22

a 25 de outubro de 2021, na cidade de Maceió/AL, de acordo com âs

especificaçôes constantes da Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, e

panfleto do evento, que passam a fazet parte integrante deste instrumento
contratual.
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DO PREÇO, DÂS CONDIÇÔES DE

Tr-

cl-,Áusr]lÁ S!]GLTNDA - DO REGTME DE EXECITÇÀO

Os sen'iços serâo executados de acordo conl âs necessitlades da Cânrara
Muuicipal de Clristinápolis. visando à perfeit,a execuçâo dos serviços objet o

deste Contrato. sob a forma de execuçào indileta mediante empreitada por
preço global.

CLAUSULA TERCEIRA
PAGAMENTO

O valor da taxa de inscrição será de RS ?00.00 (setecentos reais) por pessoa.

per{azendo o presente contrato unr valor total estimado de R§i 1.400,00 (mil e

quatrocentos reais).

§1" 'O paganrento será efetuatlo após liquidaçào tla despesa, no prazo de até

l5 (quinze) dias. meüalt.e a âpresentaçào de Nota FiscallFattrra'
devidanrente cert.ifrcada pelo selor resporrsável pelo recebimento da Prestaçâo

de Senicos.

§2o Para fazer jus ao pagâmento, a Coutratada deverá apleseutar'.
juntamente com o documento de cobrança. prova de regularitlatle para com as

Fazentlas Fetleral. Estactual e 1\'Íruricipal, prova tle iegularidade peral)te o
FGTS - CRF. além da CNDT

§3" - Nenhurn pâBamelllo será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidaçâo de obligação financeira, em virtude de penalidade ou

inadimpléncia contratual.

§4' - Nàohaverá, sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§5" ' Os p re{os serào fixos e irreajustáveis, durante o período contlatado'

§6" - No caso de at.r'aso de pagâItrento. será util.izado, para atuüzaÇão do

valor mencionado no caput clesta Cláusula, o Indice N acional cle Preços ao

Consunridor INPC:/IBG E.

§7" Nestes pleços estão inclusas t,odas as despesas que, direta ou
indiretamente. decorram da execuçào deste Contrato, inclrrsive custo§ com

pessoa.l. encalgos sociais. t.raballústas e plevidenciár'ios, administraçào.
tributos, emolurnentos e ctlttribuiÇões de qualquer nâtureza.

.iírr G.r, ,. r rrRlclír,

(áI l ft..Jt 10íCllÍ À. 1k
§



FLr. ,cp.
ffi^0

LEGI§LÂNDO COM O pOvO. pARÀ O pOVC) 01

CI,ÁUSUIÁ QUÂRTA- DA VIGENCTA

Este contrato tem v'igê,cia a parl,ir da data da sua assinatura pelo prazo até
04 de novenrbro de 2021, senclo sua execução realüad.a no peúodo de 22 a25
de outubro rle 2021. na cidade de Maceió/AL_

CLÁUsrrLA errrNTA- DA ExECuÇÃo DoS §ERvrÇos

os serviços deverão ser executados ,o per{odo de vigê,cia d.o contrato. no.s
Iocais qrre se fizereru necessários.

CLÁUSULA sExTA . DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

Às despesas com o pagânlento do referido otrjeto estão prer.istas no orça'renr.oda câmara Nlunicipal de cristinápolis/sE. confo,ne classificaçào
orçamentária detalh ada abai-xo:

ITNIDADE
ORCAMENT/TRiA

cL.ASS]FrCAÇÀO
ECONOMlCA

FONTE DE
RECUITSOS

A(.1..\í)

01 01 01.031.0008.2.001 :]390.39.00 ioor

CLÁIJSUIÀ SETIMA
PARTES

DO DIRTqITO I] RESPONSABILIDADE DAS

A CONTRATADA, dura,te a vigência deste contrato. comprorrete-se a(ao):

Pagamento dos salár'ios. encarg.s sociais, taxas. fornecimento dos materiais
necessáúos e demais tlespesas exigidas pa.a a execução dos serüços, será de
responsabüda de da CONTR.q.TADA;

A CONTRATADA deverá exe.cutar os serviços descr.itos no presente
contrato e out'os que. por\-entura. venham a ser fazer necessário durante o
derorrer do periodot

- A CONTBATADA deverá, se assirn exigido, rnânter,à disposição no rocal cla
prestação tlos serviços. o responsát el pela empresa.

;. Responsabüzar"se pelos danos causado_s dil'etamente à Câmaya ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato não
excluindo ou reduzindo essâ responsabüdacle a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pela Contratante.
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LEGISLANDO COM O POVO PARA O POVO

i Responsabilizarse pela obtenção de.{val'ás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se façarn necessários à execuçâo do Contrato.

. Executar fielmente o obieto contlatado no plazo estipulado.

-' Não transÍ'erir a outrem, no todo ou em parte. o Contrato firmado com a
Contratante, sem prér."i a e expressâ anuência desta.

' Não realizar associaçÀ<l corr outrent. cessâo ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão. cisâo ou ürcorporação. sem préüa a expressa
anuência do Contlatante.

- Reparar. corrigir, l'ernover ou substituir. às suas expensas. no total ou em
parte. o objeto rlo Contrato ern qtre se vefificarem úcios. defei to-.r ou
incoueções. durante o l)r'azo de vigência do Contrato.

Manter. durante toda a execuçâo do contrato. as exigências de habütaçào
ou condiçôes detenninadas n«l procedimento da licitaçâo que deu origem ao
presente Contrato. sob pena de sua rescisão e aplicaçâo das penalidades ora
previstas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preco pactuados.

- , Proporcionar à CONTR.A,TADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprinrento das obrigações deconentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei rro 8-666/931

- Desigrrar nm represent.ante pârâ acompanhar e fiscalizar a execução tlo
presente Contrâto. que rteverá ânotar em registro próprio, todas as
ocorrências verifi ca das:

Comunicar à CONTR^TADA t.oda e qualquer ocorência relacionada com a
execução dos sen'iços. diligenciando nos casos que exigem proüdências
preventrivas e corletrvas.
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CLÁUSI,],A oITA\â. DÀs PENALIDADES E MULTAS

Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso. o Contratante poderá apücar à
Contratada as seguintes sanÇões:

I'advertência:

1I - multa de 0,5rtl, (zero úrgrrla cinco por cento) por dia, até o nráximo de l0o/o
(dez por cento) sobre o valor do Contrato. em decorrência de atraso
ini ustilicado no fornecimento;

III - rnulta de loo,i, (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no câso
de inexecuçào total ou par.cial do ntesmo:

IV ' suspensâo temporária cle participar. em licitacâo e irnpedirnento de
contratar corn a Ad::rinistracào do Contratante. pelo prazo de até 2 (tloi.s)

enos;

V - declaraçào <le inidoneidade pala licitar ou contratar com a Adnrinistração
Pública.

CLÁUSTTIÁ NoNA - DÂ REsCIsÃo

lntlependentemente de notificações ou interlrelações judiciais ou
extrajuüciais. constituem ntotivos para resejsão do. Contrato as situâcões
preústas ua Lei no 8666/f993

§1" - O presente Contrat,o poderá ser. rescindido, t.ambém. por convenrência
âdministrativa. a Jüzo do Contratante. sem que caiba à Contratada qualquer
açào ou interpelaçâei juücial.

§2""No caso de lescisão do Contlato. o Contr.atânt.e fica obrigado a comunicar
tàI clecisâo à Cont.r'atarla. por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de
antecedência.

§3" ' Na ocorrêncra tla rescisâo prel'ista no "caput" desta cláusula. nenhurn
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta tlecisâo. ressalvado o
dJsposto da Lei n" 8666/199:l
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LEGISLANDO COM O POVO. PARA O POVO

CLÁUSUIÁ DECIMA-DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO

Na hipóte-se de lescisâo admirústrativa tlo presente Coutrato. a
CONTRAT,AD.{ reconhece, de logo. o direito da CONTRATANTE de adotar,
no que couberenr. as nretlidas pre\ristas na [.ei no 8666/1993

CLÁUSu-A DÉCIMA PRIMEIRA . DA I,EGISLAÇÃO APLICÁVEL A
E)GCUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMTSSOS

O presente Contrat,o fu ndamenta-se:

I - nos termos da Inexigibilitlade de Licrtação que. simultaneamente:

constarn do Processo .Adnrinistrativo que a orip{noui

nâo contrariem o int,eresse púbüco;

ll ' nas denrais determinações da Lei no 8666/1993:

III - nos preceitos do Dileito Público;

IV ' srrpletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposiçôes do Direito Privado.

Parágrafo llnico ' Os casos omissos e quaisquel ajustes que se fizerem
necessários. em decorrôncia desl.e Contrato, serâo acoltlados entre as pal'tes.
Iavrando-se, na ocasiâo, Terrno ,\ditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA . DA,S ALTERAÇÕES

Este instrumento potlerá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados na Lei no 8666i 199ts, desde que deridamente comprovados.

§ l" A CONTR,{T^ADA 6ca obrigada a aceitar. nas mesmas condições
contrattrais. os acréscimos e suprcssões que se Íizerem necessários, até o

limite legal previsto na l,ei no 8666/1993, calculado sobre o valor inicial
àtualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou srrpressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as suplessões resultantes de acordo celebrados enlle as

partes, de acordo com a Lei no 8666/ 1993

CLÁUSTILA DÍ]CTMA TEBCEIRA DO ACOMPANHAMENIO E DA
nscA]-rzAÇÃo.

Na forma rlo que üspÕe a Lei n" 86íj6/19.93 frcará designado servidor nomeado
em portaria específica apensa a este instrurnento contratual. para
acompanhar e fiscalizar a execuÇào rlo presente Contrato.
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LEGISLANOO COH O DOVO PARÂ O POVO

§1" - A fiscalizaçào conrpete. ent'e outl.as atribuições, ver:i.ficar a conforrniclatle
da exectrçâo tlo (lontrato co,,r as llortrlas especificadas. se os proceümentos
sào adequatlos para garantil a qualitlade desejacla.

§2" A açâo da fiscalização uào exotrera a Contratada «le suas
responsabilid ades con I ratuius.

cl,ÁusrllÁ DÍ]CMA euARTA - Do FoBo
l§ partes co,t,atântes elegem o For.o da cidade de cristinápolis/sE, couro
único conpetente para dirimir as questões que ponrentura surg"irem na
execucão do presente co,trato, corn renÍrncia expr.essa por qualquer outro.
E. por estal.enr assint. justas e Contra tadas, as partes assmam e.ste
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim «le que produza
seus efeitos legais.

Cristinápolis/SE. t i} rle outubro <ie 2021
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